CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 0108/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA TRIBUTÁRIA FISCAL, ESPECIALMENTE NA FORMAÇÃO DO ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NO RETORNO DO ICMS.
O Município de Campos Borges - RS, sito Praça 13 de abril 302, inscrito no CNPJ sob o n.º 92.406.164/0001-31, Neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. EVERALDO DA SILVA MORAES, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Jacuí, Município de Campos Borges Ipiranga, CPF sob nº 536.281.440-00, doravante denominado simplesmente Contratante e de outra parte a Empresa CONDE E PETERS ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n° 07.247.176/0001-91, estabelecido na Rua Almeida Montevideu, 322 sala 409 na cidade de Santa Maria/RS, neste ato representado pelo Sr. RENATO MATIAS PETERS brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado na Rua Francisco Crossetti, 213, NA Cidade de Santa Maria/RS, inscrito na OAB/RS sob nº 43.227, inscrito no CPF sob nº 087.379.400-15, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, acordam entre si e firmam o presente sob as cláusulas e condições seguintes:

O presente Contrato rege-se ainda, nos termos da Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações, e é celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar:

Licitação Nº 052/2017 – INEXIGIBILIDADE Nº 01/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Contratação de empresa para fins de prestação de serviços de assessoria na área de tributação deste município na apuração da base de calculo de índice de participação do valor adicionado do retorno do ICMS ao município de campos Borges no intuito de recuperar o índice de participação do retorno do ICMS nos próximos exercícios, em conformidade com o plano de trabalho e demais anexo do processo de inexigibilidade que originou este contrato e ainda de acordo com as especificações dos serviços contidas na clausula segunda deste contrato.  
CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

a) Orientação para agente fiscal tributário do Município de Campos Borges na apuração da base de calculo do índice de participação do valor adicionado no ano de 2016 e seguintes, que definirá o retorno de ICMS do Município para 2018 e seguintes;

b) Exame das informações contidas nos guias de informação e apuração do ICMS, apresentados pelas empresas comerciais, industriais e prestadora de serviços de transporte e comunicações inscritas no cadastro de contribuintes do ICMS;

 b-1 – Providencias para a substituição de todas as guias com preenchimento incorreto, bem como a validação das informações incompletas com reflexos na exatidão da informação;

c) FASE RECURSAL: Após a publicação dos índices provisórios: preparação montagem e apresentação de recurso a ser interposto junto ao DTIF – Divisão de tecnologia e informações fiscais da Secretaria da Fazenda do Estado sempre que haver condições técnicas para melhoria dos índices;

d) Revisão dos trabalhos efetuados, avaliação dos procedimentos adotados com vistas ao seu aperfeiçoamento e início das atividades necessárias à preparação do senso seguinte.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E PAGAMENTO 

3.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 662,50 (seiscentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), mensais. Totalizando o valor de R$ 7.950,00 (sete mil novecentos e cinqüenta reais) pelo período de doze meses.

3.2 O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão da Nota Fiscal, mediante a apresentação da mesma correspondendo aos serviços, prestados com o referido recebimento e conferencia pela municipalidade. Sendo que a Nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do numero do contrato administrativo.
3.3 No caso de atraso imotivado do pagamento do valor ajustado, os valores do presente contrato não pagos na data do adimplemento da obrigação deverão ser corrigidos desde então até a data do efetivo pagamento, pro-rata die, pelo Índice Geral de Preços - Mercado/IGP-M.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

4.1 Ocorrendo prorrogação no prazo de vigência contratual que ultrapasse a o período de doze meses os preços do Contrato serão reajustados conforme o âmbito dos serviços de telecomunicações, sendo que para tanto serão utilizados como base o IGPM/FGV.
CLÁUSULA QUARTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 Os recursos das despesas decorrentes da contratação, serão provenientes da Lei Orçamentária nº 1.472 de 30 de novembro de 2016:

ÓRGÃO: 05–SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

UNIDADE: 05.01 – GABINETE DO SEC. E ÓRGÃOS SUBORDINADOS

ATIVIDADE: 2040 – MANUT. DA SECRETARIA DA FAZENDA

RUBRICA: 3.390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TER. PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

5.1 Constituem responsabilidades da CONTRATADA:

a) A contratada deverá cuidar da segurança de seu pessoal, obedecendo aos requisitos legais pertinentes, ficando a contratante e seus prepostos, isentos de qualquer responsabilidades com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes da prestação dos serviços, sejam eles de natureza cível ou criminal;
b) A contratada responderá por danos, dolosa ou culposamente causada á contratante, a seus servidores ou a terceiros, na execução do fornecimento e pela má qualidade do objeto entregue, com exclusão da contratante e seus efeitos, para todos os seus fins e efeitos, sejam eles civil ou criminal;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

d) Comunicar por escrito a administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

e) Abster-se de subcontratar parcialmente o objeto contratado;

f) Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a fretes, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas.

g) Aceitar, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% do valor contratado inicialmente.
5.2 Constituem responsabilidades da CONTRATANTE:

a) Notificar o Fornecedor, por escrito sobre imperfeições, falhas ou irregularidades, encontradas nos serviços prestados, para que sejam substituídas;

b) Prestar Informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelo fornecedor;

c) Acompanha e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, bem como atestar na nota fiscal fatura a efetiva prestação dos serviços e seu aceite.   
CLAUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES:

6.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida prévia defesa, as seguintes penas de natureza civil (clausula penal), compensatórias das perdas e danos sofridos pela Administração, conf. Art 408 e SS, do Código, Civil E Administrativo, nos moldes do art. 87, da Lei nº 8.666/93.
a) São aplicáveis ao presente contrato, inclusive, as sanções administrativas estabelecidas no art. 86 a 88 e sanções penais estabelecidas nos art 89 e 99 da Lei Federal 8.666/93, bem como as disposições do código de defesa do consumidor;

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar) suspensão no direito de contratar ou licitar com a administração publica municipal pelo período de 2 anos e multa de 10% sob o valor do contrato;

c) executar o contrato com irregularidade passiveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 3 dias, após os quais será considerado inexecução contratual: multa diária de 0,5 % sobre o valor atual do contrato;

e) inexecução parcial do contrato: suspensão no direito de contratar ou licitar com a administração publica municipal pelo período de 2 anos e multa de 10% sob o valor do contrato;
f) inexecução total do contrato: suspensão no direito de contratar ou licitar com a administração publica municipal pelo período de 2 anos e multa de 15% sob o valor do contrato;
g) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade acumulada com suspensão no direito de contratar ou licitar com a administração publica municipal pelo período de 2 anos e multa de 10% sob o valor do contrato;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, no todo ou em parte, no caso da CONTRATADA não cumprir qualquer das Cláusulas ou obrigações constantes deste Instrumento, constituindo-se ainda motivos para rescisão contratual, independentemente da conclusão de seu prazo:

a)-manifesta deficiência do serviço;

b)-reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos;

c)-falta grave a juízo do Município;

d)-abandono total ou parcial do serviço;

e)-falência ou insolvência;

f)-não dar início às atividades no prazo previsto.

g)-o CONTRATANTE poderá também rescindir o presente Contrato nas hipóteses previstas nos Artigos 77 e 78 e pelas formas do Artigo 79, todos da Lei Federal Nº 8.666/93, com suas alterações posteriores.

h)- O CONTRATANTE poderá de forma unilateral rescindir este Instrumento Contratual, desde que comunique a CONTRATADA com antecedência mínima de trinta (30) dias, sem que caiba qualquer tipo de indenização a CONTRATADA.

CLAUSULA OITAVA - DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E VALIDADE DO CONTRATO

8.1 O prazo de vigência contratual será de doze (12) meses, podendo a juízo exclusivo da Contratante, mediante termos aditivos, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme permissivo constante do Art. 57, Inc. II da Lei Federal 8.666/93 e Suas alterações. 

8.2 Ocorrendo prorrogação no prazo de vigência contratual que ultrapasse a o período de doze meses os preços do Contrato serão reajustados conforme o âmbito dos serviços de telecomunicações, sendo que para tanto serão utilizados como base o IGPM/FGV.
8.3 - O contrato poderá ser aditivado, dentro das necessidades do município, e de acordo com Art. 65 letra d § 1º da Lei 8.666/93.

CLAUSULA NONA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

9.1 - Serão incorporadas ao contrato, mediante termos aditivos, quaisquer modificações que venham a ser necessárias, nos seguintes casos:

a) Quando por iniciativa da Administração, houver modificação do projeto e/ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos:

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO

10.1 A fiscalização será realizada pelo servidor Gilvan Rodrigues de Moura, Técnico em Contabilidade do Município de Campos Borges. 

8.2 Os serviços prestados serão examinados e conferidos para fins de verificação de sua compatibilidade com as especificações compactuadas, envolvendo quantidades e qualidade. Em caso de não aceitação fica a contratada obrigada a substituí-las, no prazo de ate 24 horas após a comunicação formal da contratante.   
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
11.1 Para dirimir questões resultantes do presente contrato é competente o Foro de Espumoso-RS, renunciando as partes, desde já de qualquer outro. 

11.2 E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.




Campos Borges, aos 12 de julho 2017

_____________________________

CONTRATANTE

EVERALDO DA SILVA MORAES
PREFEITO municipal
_______________________________

CONTRATADO  
CONDE E PETERS ADVOGADOS ASSOCIADOS

RENATO MATIAS PETERS
Testemunhas
___________________________

CPF.:

___________________________

CPF.:

